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-  Aplica-se aos  contratos bancários  das  disposições
do  Código  de  Defesa  do  Consumidor,  inclusive,
referida  matéria  já  se  encontra  sumulada  pelo
Superior Tribunal de Justiça, conforme a Súmula de
nº 297.

- No que diz respeito à capitalização de juros, a MP
nº 1.963-17/2000, atualmente reeditada sob o nº 2.170-
30/2001,  passou a admiti-la  nos  contratos  firmados
posteriormente  à  sua  vigência,  desde  que  haja
expressa previsão contratual.

-  A jurisprudência  do  Superior  Tribunal  de  Justiça
considerou  dotada  de  clareza  e  precisão  para  se
aferir  a  pactuação  expressa  da  capitalização  dos
juros,  a  exposição  numérica,  no  instrumento
contratual, da taxa anual superior ao duodécuplo da
taxa mensal.

-  O  Superior  Tribunal  de  Justiça,  em  decisão
proferida no Recurso Especial nº 1251331, publicada
em  24/10/2013,  considerou  legal  a  cobrança  das
tarifas  administrativas  pactuadas  nos  contratos
assinados até 30/04/2008.

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal

de Justiça da Paraíba, por unanimidade, desprover o recurso.

Trata-se de  APELAÇÃO, fls. 153/159, interposta por
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Vanderley Pedro da Silva, contra decisão proferida pela Juíza de Direito da 6ª Vara
Cível  da  Comarca  de  Campina  Grande,  fls.  145/149,  que,  nos  autos  da Ação
Revisional  de  Cláusula  Contratual  ajuizada  em  face  do  Banco  Bradesco
Financiamentos  S/A  (atual  denominação  do  Banco  Finasa  BMC  S/A),  julgou
improcedente o pedido exposto na exordial, nos seguintes termos:

Ante  o  exposto,  JULGO  IMPROCEDENTE  OS
PEDIDOS AUTORAIS, extinguindo o processo com
resolução  de  mérito,  nos  termos  do  art.  487,  I,  do
vigente Código de Processo Civil.

Em suas razões, o promovente sustenta a ilegalidade
de incidência da capitalização mensal de juros, bem como da cobrança da Tarifa de
Abertura de Crédito (TAC) e Tarifa de Emissão de Carnê (TEC). Destaca, ainda, a
necessidade de inversão do ônus da prova, ao tempo em que requer o provimento do
apelo.

Contrarrazões  apresentadas  pela  parte  promovida,
fls. 162/183.

Feito  não remetido ao Ministério Público,  tendo-se
em vista  o não preenchimento das  hipóteses  elencadas  no art.  82,  do Código de
Processo Civil, consubstanciado, ainda, no art. 169, § 1º, do Regimento Interno do
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba.

É o RELATÓRIO.

VOTO

Inicialmente,  deve  ser  ressaltado, de  logo,  a
aplicabilidade  do  Código  de  Defesa  de  Consumidor  ao  presente  caso,  conforme
consta no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.078/90.
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Com  efeito,  incontestável  enquadrar-se,
perfeitamente, o serviço de financiamento na norma consumerista, principalmente,
levando-se em conta o disposto no art. 52, do referido diploma legal, que cuida do
fornecimento de crédito ao consumidor, indubitavelmente, a hipótese em questão.
Para  efeito  de  aplicação  do  Código  de  Defesa  do  Consumidor  não  há  qualquer
restrição ou ressalva às atividades de natureza bancária, financeira e de crédito.

Atualmente,  a  matéria  é  pacificada,  conforme
entendimento  sumulado  do  Superior  Tribunal  de  Justiça,  cuja  transcrição  não  se
dispensa:

Súmula nº 297: O Código de Defesa do Consumidor
é aplicável às instituições financeiras.

Ademais,  o  referido  Código  também vem impor  a
intervenção do Estado na relação contratual pactuada, mediante atuação dos órgãos
jurisdicionais, para minorar a situação de hipossuficiência do contratante.

Cláudia Lima Marques, expressamente, salienta esse
ponto de vista no trecho abaixo consignado:

A limitação da liberdade contratual vai possibilitar,
assim  que  novas  obrigações,  não  oriundas  da
vontade declarada ou interna dos contratantes, sejam
inseridas no contrato em virtude da lei ou ainda em
virtude de uma interpretação construtiva dos Juízes,
demonstrando mais uma vez o papel predominante
da lei  em relação à vontade na nova concepção de
contrato.  (In.  Contratos  no  Código  de  Defesa  do
Consumidor, 4ª ed., p. 225).

É inegável, portanto, a aplicação das disposições da
Lei Consumerista ao presente caso.
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Ato  contínuo,  destaco  ser  plenamente  possível  a
revisão contratual.

Assim,  os  atos  nulos  absolutamente  jamais  se
convalidam, incluídas as cláusulas contratuais ilegais ou abusivas, possibilitando sua
revisão pelo Poder Judiciário, ainda que extinta ou novada a obrigação.

Neste sentido, o seguinte julgado:

(…) São passíveis de revisão judicial  os contratos
bancários findos ou novados.  Aplicação analógica
da Súmula. 286, do STJ: “a renegociação de contrato
bancário  ou  a  confissão  da  dívida  não  impede  a
possibilidade  de  discussão  sobre  eventuais
ilegalidades dos contratos anteriores. ”é possível a
ampla  revisão  dos  contratos  firmados  com
instituições  financeiras  e  a  consequente
modificação  das  cláusulas  abusivas,  à  luz  do
Código  de  Defesa  do  Consumidor,  consoante  a
previsão da Súmula n. 297 do STJ, perdendo força a
regra  do  pacta  sunt  servanda. (...).  (TJMT  -  APL
103997/2012,  Segunda  Câmara  Cível,  Relª  Desª
Marilsen Andrade Addário,  Julg.  20/02/2013,  DJMT
03/04/2013, Pág. 26) - destaquei.

Feitas as considerações pertinentes, passo ao exame
da controvérsia, iniciando pela temática relativa à possibilidade da capitalização dos
juros.

Em suas razões recursais,  o recorrente sustentou a
ilegalidade da capitalização mensal de juros.

Acerca  do  tema,  o  Superior  Tribunal  de  Justiça
firmou entendimento segundo o qual é permitida a capitalização mensal de juros nos
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contratos celebrados por instituições financeiras, após 31 de março de 2000, data da
publicação  da  MP  nº  1.963-17/00,  reeditada  sob  o  nº  2.170-36/01,  desde  que
expressamente convencionada.

Aprofundando-se  na  matéria,  o  Colendo  Tribunal,
considerou  dotada  de  clareza  e  precisão  para  se  aferir  a  pactuação  expressa  da
capitalização dos juros,  a  exposição numérica,  no instrumento contratual,  da taxa
anual superior ao duodécuplo da taxa mensal.

Nesse sentido, calha transcrever o seguinte julgado,
negritado na parte que interesse:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL
-  AÇÃO  REVISIONAL  DE  CONTRATO  DE
BANCÁRIO  -  DECISÃO  MONOCRÁTICA  QUE
DEU  PARCIAL  PROVIMENTO  AO  RECURSO
ESPECIAL DA CASA BANCÁRIA. IRRESIGNAÇÃO
DO MUTUÁRIO.
1.  É  inadmissível  a  revisão  de  ofício  de  cláusulas
contratuais  consideradas  abusivas,  conforme
entendimento sedimentado na Súmula 381 deste STJ.
2.  Juros  remuneratórios.  Impossibilidade  de
limitação  em  12%  ao  ano,  pois  os  juros
remuneratórios não sofrem a limitação imposta pelo
Decreto nº 22.626/33 (Lei de Usura), conforme dispõe
a Súmula 596/STF. A abusividade da pactuação deve
ser cabalmente demonstrada em cada caso, o que não
foi comprovado nestes autos.
3. O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do
REsp n.º 973.827/RS, Rel.ª para acórdão Min.ª Maria
Isabel  Gallotti,  submetido  ao  procedimento  dos
recursos repetitivos (art.  543-C do CPC),  assentou
entendimento de que é permitida a capitalização de
juros  com  periodicidade  inferior  a  um  ano  em
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contratos  celebrados  após  31/03/2000,  data  da
publicação da Medida Provisória n.º 1.963-17/2000,
em  vigor  como  MP  nº  2.170-01,  desde  que
expressamente  pactuada.  A  previsão  no  contrato
bancário  de  taxa  de  juros  anual  superior  ao
duodécuplo da mensal é suficiente para caracterizar
a expressa pactuação e permitir a cobrança da taxa
efetiva anual contratada.(...).  (STJ -  AgRg no REsp
1352847/RS,  Rel.  Min.  Marco Buzzi,  Quarta  Turma,
Data do Julgamento 21/08/2014, DJe 04/09/2014).

Ao examinar o contrato celebrado entre as partes, fls.
10,  verifico  que  as  taxas  de  juros  mensal  e  anual  encontram-se  numericamente
delineadas,  levando-se  à  conclusão  de  ter  o  autor  anuído  àquele  valor.  E,  ainda,
observa-se que a taxa de juros anual,  na ordem de 29,80%, é superior a 12 (doze)
vezes o valor da taxa mensal, no patamar de 2,20%, concluindo-se pela incidência da
capitalização dos juros na pactuação entre as partes.

Logo, diante da celebração do contrato sob a égide
da  MP nº  1.963-17/00,  reeditada  sob  o  nº  2.170-36/01,  e  ante  a  especificação  dos
percentuais  referentes  a  taxa  de  juros  mensal  e  anual,  cabível  a  incidência  da
capitalização, devendo a sentença ser ratificada nesse aspecto.

Ato  contínuo,  cumpre  analisar  o  pleito  relativo  à
ilegalidade da  cobrança das tarifas  administrativas previstas no contrato firmado
entre as partes, quais sejam:  TAC -  Taxa de Abertura de Crédito  e  TEC - Taxa de
Emissão de Carnê.

Sustenta o apelante, em resumo, que a cobrança das
referidas tarifas é ilegal e indevida.

Sobre o tema, dirimindo as controvérsias existentes,
o Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Recurso Especial nº 1251331, publicado
em  24/10/2013,  e  realizado    segundo  o  rito  dos  recursos  repetitivos,  noticiou a
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legalidade das tarifas administrativas pactuadas nos contratos celebrados até 30 de
abril de 2008, ou seja, anteriores ao término da vigência da Resolução CMN 2.303/96.

Por oportuno,  cumpre trazer à baila a supracitada
decisão do Superior Tribunal de Justiça:

CIVIL  E  PROCESSUAL  CIVIL.  RECURSO
ESPECIAL.  CONTRATO  DE  FINANCIAMENTO
COM GARANTIA DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.
DIVERGÊNCIA.  CAPITALIZAÇÃO  DE  JUROS.
JUROS COMPOSTOS. MEDIDA PROVISÓRIA 2.170-
36/2001. RECURSOS REPETITIVOS. CPC, ART. 543-
C. TARIFAS ADMINISTRATIVAS PARA ABERTURA
DE CRÉDITO (TAC), E EMISSÃO DE CARNÊ (TEC).
EXPRESSA  PREVISÃO  CONTRATUAL.
COBRANÇA.  LEGITIMIDADE.  PRECEDENTES.
MÚTUO  ACESSÓRIO  PARA  PAGAMENTO
PARCELADO DO IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES
FINANCEIRAS  (IOF).  POSSIBILIDADE.  1.  "A
capitalização dos  juros  em periodicidade inferior  à
anual deve vir pactuada de forma expressa e clara. A
previsão no contrato bancário de taxa de juros anual
superior ao duodécuplo da mensal é suficiente para
permitir a cobrança da taxa efetiva anual contratada"
(2ª Seção, REsp 973.827/RS, julgado na forma do art.
543-C do CPC, acórdão de minha relatoria,  DJe de
24.9.2012).  2.  Nos  termos  dos  arts.  4º  e  9º  da  Lei
4.595/1964,  recebida  pela  Constituição  como  lei
complementar,  compete  ao  Conselho  Monetário
Nacional  dispor  sobre  taxa  de  juros  e  sobre  a
remuneração  dos  serviços  bancários,  e  ao  Banco
Central do Brasil fazer cumprir as normas expedidas
pelo  CMN.  3.  Ao  tempo  da  Resolução  CMN
2.303/1996, a orientação estatal quanto à cobrança de
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tarifas  pelas  instituições  financeiras  era
essencialmente  não  intervencionista,  vale  dizer,  "a
regulamentação facultava às instituições financeiras a
cobrança  pela  prestação  de  quaisquer  tipos  de
serviços, com exceção daqueles que a norma definia
como  básicos,  desde  que  fossem  efetivamente
contratados  e  prestados  ao  cliente,  assim  como
respeitassem os procedimentos voltados a assegurar
a transparência  da política  de preços  adotada pela
instituição." 4. Com o início da vigência da Resolução
CMN  3.518/2007,  em  30.4.2008,  a  cobrança  por
serviços  bancários  prioritários  para  pessoas  físicas
ficou  limitada  às  hipóteses  taxativamente  previstas
em  norma  padronizadora  expedida  pelo  Banco
Central do Brasil. 5. A Tarifa de Abertura de Crédito
(TAC)  e  a  Tarifa  de  Emissão  de  Carnê  (TEC)  não
foram previstas na Tabela anexa à Circular BACEN
3.371/2007  e  atos  normativos  que  a  sucederam,  de
forma  que  não  mais  é  válida  sua  pactuação  em
contratos  posteriores  a  30.4.2008.  6.  A cobrança  de
tais tarifas  (TAC e TEC) é permitida,  portanto,  se
baseada  em  contratos  celebrados  até  30.4.2008,
ressalvado abuso devidamente comprovado caso a
caso,  por  meio  da  invocação  de  parâmetros
objetivos  de  mercado  e  circunstâncias  do  caso
concreto, não bastando a mera remissão a conceitos
jurídicos  abstratos  ou  à  convicção  subjetiva  do
magistrado.  7. Permanece legítima a estipulação da
Tarifa  de  Cadastro,  a  qual  remunera  o  serviço  de
"realização de pesquisa em serviços de proteção ao
crédito,  base  de  dados  e  informações  cadastrais,  e
tratamento  de  dados  e  informações  necessários  ao
inicio de relacionamento decorrente da abertura de
conta  de  depósito  à  vista  ou  de  poupança  ou
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contratação  de  operação  de  crédito  ou  de
arrendamento  mercantil,  não  podendo  ser  cobrada
cumulativamente" (Tabela anexa à vigente Resolução
CMN 3.919/2010, com a redação dada pela Resolução
4.021/2011). 8. É lícito aos contratantes convencionar
o  pagamento  do  Imposto  sobre  Operações
Financeiras  e  de  Crédito  (IOF)  por  meio
financiamento  acessório  ao  mútuo  principal,
sujeitando-o  aos  mesmos  encargos  contratuais.  9.
Teses para os efeitos do art. 543-C do CPC: - 1ª Tese:
Nos contratos bancários celebrados até 30.4.2008 (fim
da vigência da Resolução CMN 2.303/96) era válida a
pactuação das tarifas de abertura de crédito (TAC) e
de emissão de carnê (TEC),  ou outra  denominação
para o mesmo fato gerador, ressalvado o exame de
abusividade em cada caso concreto. - 2ª Tese: Com a
vigência  da  Resolução  CMN  3.518/2007,  em
30.4.2008,  a  cobrança  por  serviços  bancários
prioritários  para  pessoas  físicas  ficou  limitada  às
hipóteses  taxativamente  previstas  em  norma
padronizadora expedida pela autoridade monetária.
Desde  então,  não  mais  tem  respaldo  legal  a
contratação da Tarifa de Emissão de Carnê (TEC) e
da  Tarifa  de  Abertura  de  Crédito  (TAC),  ou  outra
denominação para o mesmo fato gerador. Permanece
válida a Tarifa de Cadastro expressamente tipificada
em  ato  normativo  padronizador  da  autoridade
monetária, a qual somente pode ser cobrada no início
do relacionamento entre o consumidor e a instituição
financeira. - 3ª Tese: Podem as partes convencionar o
pagamento do Imposto sobre Operações Financeiras
e  de  Crédito  (IOF)  por  meio  de  financiamento
acessório  ao  mútuo  principal,  sujeitando-o  aos
mesmos  encargos  contratuais.  10.  Recurso  especial
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parcialmente  provido.  (STJ  -  REsp:  1251331  RS
2011/0096435-4,  Relator:  Ministra  Maria  Isabel
Gallotti,  Data  de  Julgamento:  28/08/2013,  Segunda
Seção, Data de Publicação: DJe 24/10/2013) - negritei.

Na  hipótese  vertente,  consoante  se  denota  do
contrato de abertura de crédito acostado às fls.  10/11, vislumbro, de plano, que a
pactuação  firmada  entre  os  litigantes  operou-se  no  ano  de  2007,  uma vez  que  a
primeira parcela do contrato tem vencimento em 14/12/2007.

Destarte,  baseando-se na recente  decisão da  Corte
Superior  e  considerando a  época em que foi  celebrada a  relação jurídica,  2007,
opção não há senão declarar válida a cobrança das tarifas administrativas previstas
no presente instrumento contratual.

Outrossim, convém salientar que os valores cobrados
a título de tarifas administrativas estão em consonância com a média de mercado,
não havendo abusividade e excessividade na pactuação.

À luz dessas considerações, entendo por confirmar a
decisão de primeiro grau, a qual tinha considerado legal a cobrança da TEC e da
TAC.

No mais,  ratifico  a  condenação do demandante no
ônus da sucumbência, como bem dito na decisão combatida, restando suspensa sua
exigibilidade em razão do mesmo ser beneficiário da justiça gratuita.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO AO APELO.

É o VOTO.

Presidiu  o  julgamento  o  Desembargador  Frederico
Martinho da Nóbrega Coutinho (Relator). Participaram, ainda, os Desembargadores
João Alves da Silva e Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.
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Presente  o  Dr.  Amadeus  Lopes  Ferreira,
representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em 07 de março de 2017 - data do julgamento.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                        Desembargador
                             Relator
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